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EMENDA MODIFICATIVA Nº ___/2024 

 

O inciso I, do art. 9º do Projeto de Lei Complementar do Executivo nº 003/2024,  

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 9º As edificações em cada lote deverão 

seguir as seguintes diretrizes: 

 

I- Taxa de ocupação máxima de 60% (sessenta por 

cento).” 

 

 

Aracruz/ES, 30 de julho de 2024. 

 

 

Adriana Guimarães Machado 

Vereadora – MDB 
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